
l REFEITURA DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.977. 1)E l t DE Mato DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES NIACHADO, PREFEITO DO N,IUNICÍplO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9149. DE 13 DE
MARÇO DE2019,ART.I'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CREDITO, RECURso FnqisA. PARA COBERTURA DE DESPESAS COM EXECUÇÃO DE
OBRA PARA CONTENÇÃO DE MARGEM NA AV. CAETANO FAGUNDES. BAIRRO CHANIPIRRA
PROCESSO 3.662-8/21 E PROCESSO PMJ SEl: 6653/2021

REF. SOLICITAÇÃO 600 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQuisIÇÃO 765.904 REMANEJAMENTO

DEC RETA

ART. ]' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UN'l CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEX'TENTAR NO XÓXLOR DE RS I06.05S,i3 (CENTO E SEIS MIL E CINQÜENTA E OITO REAIS E TREZE
CENTAVOS) NA(s) OO'RAÇÃO(ÕE9

[O.O1 .1 5.45 1.01 87.]495 p/\V]NIENTACÀO E ]N]pLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

8022 FINISA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LE} 9149/19

RS 106.058

TOTAL....RS 106.058,13

ART. 2' A COBERTURA DO CI{ÉDITO DE QUE TRATA O ART- I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S):

l RECURSOINDICADO NOART.+3,$1 INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64

ART ESTE DECRETO ENTliA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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J©SE ANTOFiO PARIMOSCHI

GESTOR DA l)FiDADEI DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE \id GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDiAI. AO(S) ONZE DiA(S) DO X'íÊgxbE X'IA10 DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNiDADEDACASACTVil
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